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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No z6ltz022

o INSTITUT0 »r enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: N.P. Diniz Filho.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊlrcrl: Rodovia BR 230, km 1,5, sentido Sucundurí,
s/n', Setor Chácara 01, Apui-AM

CNPJ/CPF: 33.569.897/0001-28 INscRrÇÃo Esrl.oul.: 05.447.5414

Foxr: (97) 3389-113í Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 0705.0702 PRocEsso Nsi 695112022-63

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Serraria

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 230, km í,5, sentido Sucundurí, s/n', Setor
Chácara 01, Apui-AM

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - serraria com o
beneficiamento de madeira.

REspoNsÁvEL TÉcNlco: Fábio Ferreira Azevedo - RNP í209395096- ART:
AM202202988 1 0 - Chav e: 22920.
Porcxcl,r.r-PoltrtDoR./DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio

DADos Do tuóvru»a, txoúsrnrl MADEIREIRA

Pn,qzo or vuroADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Atencâo:
. Esta lice[çs é composta de 25 rêstrições e/ou condições constantes oo verso! cujo não

cumprimento/âtendimênto sujeitará r sua invalidação e/ou as penslidrdes previstas em normas.
. Esta licençâ neo comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍíio do imóvel.
. Esta licença deve permâíecer na locslizaçío da atividrde e exposta de formr visível (frente e verso).

Manaus-AIVI, I s EZru

Rosa Juliano Marcos

GOVEIX(' DO ÊSÍADO

IPAAM

Proprietário do imóvel; Nivaldo Pádua Diriz Filho

CPF/CNPJ: 5 58.466.6 12-20
CAR: AM- | 300144-2463D27D8 A9E42C0B5AD0754A
IF9E4CI

Coordenadas góográricas (Datum SIRGÀS 2000): 07't 1'22,8"S e 59"51'54,2"W
Capacidade produtiva anual (m3 de torâ): 15.840 Capacidade de armâzenamelto (m3): 8.000
Tamanho da área útil (ha): 2íha Número de futrcionórios: 20
[studo de CoeÍiciente de Rctrdimetrto
Volumétrico - --

Número de espécies tro estudo: ---

Data de aprovaçâo CRV: -- CRV Médio: *-
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'26812022

2
3

4
5

6

1
t
9

10.

O pedido de liccnciamento e a ÍespêctivÀ concelsào dr mesm!, so rená validade quando publicnda Diário Oficiâl do Estado, pfÍi&li€o
rêgional lo.3l ou locál de grDnde ciÍculiçào, em meio elêaônico dê comunica{ão mantido pelo IPAAM, ou nos murais des PrefeiturÀs e
CâmaÍÀs Municipais, conforme âí.24, da Lei no 3.785 de 24 de júho de 2012;
Identifics, a Área do cmpÍeendimento com pla.3, conform€ mod€lo IPAÀM.
A soliciuçào dô renovasAo da Licença Ambiental de-vcrá seÍ Íequêrida num p'azo minimo de 120 dias, antes do voncimento, conforme
sn.23, da Lêi n'3.785 de 24 dejulho de 2012:
A pÍBente Lic€nçã csú sendo concedida com basc nâl infoÍmâçôes constântes no processo n0 695111022{3.
Todr a qurlquer hodificação inlroduzida no proieto após a emissão da Liccnçr podeÍá implicar na sua automáticâ invaiida{ão, devendo
s€r solicilrdr nova Lic€nçq com ônus psra o inteÍessado.

Ests Lic.nçs é válids rpenas Dâra s loctlizr{ào. atividade e finalidade constanle na mcsma, devendo o rrteÍessldo comunicar ao IPAAM
quardo hoüvêÍ mudánça de quâlqueÍ uÍn dcstas it ns

Esr, Liccn(á nâo dispenss e nem substitui Dcnhum docümento eígido pelâ l.eglslâçâo Federal, Eíâdual e Murlicipal.
CumpÍir com ss m€didÀs de minimizâstro dos impaatos descntos no Projeto dc Implarta{âo.
O tÍnazanamento @rÍrpoÍário dos ÍEslduos do empreendimento dêveÉ scr íÊalizsdo em local apropriado e desúnados. confoÍme Plano de
GeÍEnciamônto da RÊslduos Sólido§ - PGRS aprovado pelo IPAAM, aré que scja realizrda a destinação do6 mesmo'
É proibido o lançamento de Íesiduo6 in nstun, por tempo indeterminado, e sus queiír, c céu abeno ou cm rccipientes, instâlaçíÉs e
equipam.ntc nâo licenciâdG parâ essa finslidade ou em desacordo com o projeto aprovsdo.
AdotiÍ o sií.rrla el€Eônico de controle de produtos tloÍestai§ (sistema DOF) para a enaada e saída de maténa píma ÍloÍestsl, inclusive os
reslduos indüíÍüis (exceto seÍragem), informahdo aiodai a) a conversâo de pÍodutos íoÍestâis por meio do processamcnto induslrial ou
pÍocesso s€mimeaanizsdo, respêitândo os limircs máximos de coeficientc dê rcndimeÍío volümétÍico; b) a destins{ão Íinal para opeaçô€s
qu. rêsuhsm nr salda do produto floÍestsl do Íluxo de contÍole, mediantê a sua utilizr{ão ou aplicaseo final, ou peh trdsfoÍmâsào em
p.odulo r.absdo psra êfeito dê srualizaslo conúbil .,unto ao SiíeÍíâ DOF

QudqueÍ pesso€, fsics ou juridica, que exploÍe. iúustÍislize, beneficic, utilizc e coÍsuma prodúo6 e súprcdúos noÍestais está obÍigado
a compÍov!Í a lêSalidrde de suâ oÍigcm (Aí. l0 da tÉi 2.416/96) dcvendo maíter em stquivo na empÍ.s! o rolnlnêio dos prodúos, DOF
ê r.spc.tivas Nolrs Fiscâi§, além dc,lrunter a matéria primâ organi?áda por tipo e .sÉcie, objetiva.do s Íô3tÍ$bilidadÊ € c.ofeéncia
dürslrL as opcraç6e3 de moniloranento e Íiscalização de forma â permitií o Íafiramento da madeira dêsde a 

'ua 
loçâlizaçâo ns floÍEsl&

O volune fisico dos produtos florestais co abilizldos no Pátio deve ser uma ÊpÍesêíhçAo fiel do saldo no siícms DOF, devendo o
usuário ÍrálizaÍ o connole e ílsnter áurlizádo os seus estoques diariamente. sendo s admilida vâriação dê até l0% (dez poÍ cento) na§

dimensôês dls pcças dc madeim seÍrada, desdc que nâo ultrapasse I 0% (dez por ccnlo) do volume tolâl em esloque ou em caÍgá. eslando o
usuário sujcito à sansões pÍevistrs oa legislação ambiental em caso de desconfoÍmidade êntrE 03 sâldos coírabilizsdos e as quantidades

dos estoqucs fisicos cxistentes.
Eventusis divaÍgências conúbeis, inclusive pÍovenientes de p€rdas residulis em transpoíe ou armazeosgem. incêndios, útempéÍies e

ouü&s. devcÍão scÍ imediãtãnenE i.fomsdrs ao IPAAM que, mediânte ânáIise do mérito, promovená os dcvidos ajustes administÍBtivos,
sam pcjulzo dc evênEais ssçô€§ rdrrlinistÍüivas cibiveis, em caso de coftpÍovrdá condutâ iíegular poÍ prne do usuáno.
As toÍrs am Éio deverro estaÍ devidrrnantc idêntificadss (núneração da áLrvore e idenlificâ{ão da lorrsecçào coÍÍespondente) por meio
de plrqucus ou quâ\rEÍ ouEo málerial que ga8ntâ â pemlánênciâ do íEgistro até o dêúobÍünento da tora.

MaDter atuslizsdrs diariamentê s t belas de romaneio, apresentardo-as aos órgios arnbiêntais comp€tentes dulan!ê as vistorias técnicas e
fisolizrç!.s.
DcveÍâo consllI no rqnrnrio drs toÍas, no mlnimo, nome vulgâÍ, espécie, númeÍo da torrsêção, medição em cruz dâs ponlas,

ApÍEscna, ÍÊ!ôtórios dc atiüdadc pãra monitoÍÍnentd&omprDhlrnedto dâs âtiüdodcs desenvolvidas no empíalndimêÍtlo, úuslm€nte a
pann da fibêrEdo ds Lic$ça de Opera âo, 6ssinádo pclo Íesponsavel 1écnico, confoIme Termo dc RefeÉncia modêlo IPÂAM.
Os RclatôÍios dc Arividadss deveÍilo êstar acomparúados de romaneio com mcmóna de cálculo em ârquivo (.xls) e inven!ános de Í.siduc
iodustriôis.
A enúada ou ssids de matéria priÍna do eúpÍÊlndiÍnênlo cujo úaispoíe s€.ia consitleEdo eaonômica ou logisticamant€ inviável deveni seÍ

dcvidam.nE j ustificrd&
Indicios dc comercializarão irregulaÍ de cróditos no sistemâ mF conststâdos Í)or meio da anâlise dos relatórios de atiüdades,
acompanhsm€nto do sistema DOF, monitorômeÍo Íemolo ou de üstoÍias/fiscalizsção podem acanetár na suspensáo do pátio.

CónfiÍnrdo6 os indlciG de comcÍcialiaçeo inegulaÍ de cÍéditos no siíema DOF seá procedido a $§p€ísão eJou $ncelamento da
Lic2nÉdê ODê.!çâo LO.
o dercnioÍ c o rEsponsável técnico do empGendimênto sÊ sujeitán âs ssnçies adminisEüivas na medidr de sus culpabilidâde

ApÍascdtaÍ t!úlú.Ítê sturfizaçro do Plano dc Suprimento FloÍestal PSF, lando que o Íecebimento r€aorÍenlê de mrtéÍia primâ oeo
listrds Do Phno d. SryÍimenro FloÍÊslâl - PSF &aÍÍelaÉ no bloqueio do Bíio .iunto ao SisteÍha DOF

Apr.sênlaÍ a cí. IPA.AM, no prazo dê 30 dias, OúoÍga do uso dos recursos hldrico6 ou de dispeisa de u.,o d(!s ÍEcuíso6 hidricos em
rEla{ão ô crpuçào d! àgus subteÍrânca, concedido pela GER}VIPAAM
Atêndq tempestrvsmenle, as sôlicit çaês rÊsultânles ds análise do Cadaslro Ambieniel Rural CAR do ilrÚvel.
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18. DeveÍào, obriguoriühente, acompanhar o raíspone dos produlos e subpÍodutos o DOF, Nola Fiscal e o romaneio para conferência pelo

de fiscal

Placa Tora/Seçào Nome Vulgar Espécie DI D2 D3 D4 Comp (m) Data de Recebimento Daia de

Nome vulgaÍ IsDecre Esp Lars Comp. N'de peças Vol. (Ín')
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